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A Casa do Povo ... A serviço do Povo! 

PORTARIA 
(CMT n.e 22/2017) 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

PUBLICADO 
EM 1:f-
ASS.:_���· 

No uso de suas atribuições legais, em especial as dispostas no art. 28, inciso Ili, alínea "a" e na 

Resolução 54, de 20 de outubro de 2015, 

RESOLVE: 

D E S 1 G NA R como auxliar de gestão patrimonial junto Sistema 

de Patrimônio da Câmara Municipal de Taquaritinga, o servidor do quadro efetivo Sr. 

Tiago Chueco, RG nº. 29.859.516-3. 

1 - Esta Portaria atribui à responsabilidade de levantamento, cadastramento, 

acompanhamento e fiscalização dos bens permanentes referentes ao patrimônio da 

Câmara Municipal de Taquaritinga, conforme legislação em vigor nos termos da 

Portaria 04, de 01 de fevereiro de 2016. 

li - A nomeação se dá em face da exoneração da servidora que compunha o Sistema 

de Patrimônio. 

Câmara Municipal de Taquaritinga, \m 03 de julho �e 2017. 

\,�\\�\ I J�é, Rodri�'b De Pietro 
Presidente 

\ 
unicipal, na data supra. 


